
Art.62. Revogam-se as disposições em contrário.

Erasília, em 31 de	 julho	 de 1990;
1690 da Independência e 1020 da República.
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os quadros de detalhamento da despesa, especificando, para cada 	 ca-
tegoria de programação, a natureza da despesa, em	 seus	 quatro	 ní-
veis, quais sejam a categoria econômica, o grupo de despesa, a moda-
lidade de aplicação e o elemento de despesa.

lo As alterações decorrentes da abertura e	 reaber-
tura de créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento da
despesa. 5 20 Até 60 (sessenta) dias após a sanção da lei	 or-
çamentãria anual, serão indicados e totalizados com os valores orça-
mentários, para cada órgão e suas entidades, a nível de	 subprojetos
e subatividades, os saldos dos créditos especiais e	 extraordinários
autorizados nos últimos quatro	 meses	 do	 exercício	 financeiro	 de

co favor do Ministério da Ação Social, o crédito extraordinério no valor	 de
Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cruzeiros), para atender a programa-
ção constante do anexo 1, desta Medida Provisoria.

Art. at	 Os recursos necessários à execução do dispos
to no artigo anterior decorrerão do cancelamento de dotação constante ao une-
os 11 desta Medida Provisória e no montante especificado.

Art. 32	 O Departamento do Tesouto Nacional da	 Secre
tona da Fazenda Nacional do Ministério da Economia, Fazenda 	 e	 Planejamentc7,
colocará, imediatamente, o valor integral deste credito extraordinário,	 a dis-
posição do Ministerio da Ação Social.

1990, e reabertos, na forma do disposto no art. 167, 5 2 0 , da	 Cons- Art. 44 Esta medida Provisória entra em vigor na 	 data
tituição Federal.

5 30 O detalhamento da lei orçamentária anual, 	 rela-
tivo aos órgãos do Poder Judiciário, respeitado o total de cada	 ca-
tegoria de programação e os respectivos valores fixados em cada 	 ní-

de sua publicação.

Art. 512 Revogam-se as disposições em contrário.

vel de classificação indicado na referida lei de acordo com	 o	 art.
36, inciso II,desta Lei, será autorizado, no 	 seu	 Smbito,	 mediante
resolução dos Presidentes do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais
Superiores e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 	 e	 Territó-
rios, sendo encaminhadas para o órgão central de orçamento, exeluai-

Brasília,	 31	 de julho de , 1990; 1692 da Independen-
cia e 1024 da República.

FERNANDO COLLOR
Margarida Procópio

vamente para processamento, até dez dias apOs a 	 publicação	 da	 lei

orcamentiiria anual.5 40 O disposto no parágrafo anterior se aplica	 tam-
bém aos órgãos do Poder Legislativo, por ato dos respectivos 	 presi- MedANDIMIMWAW 201, DE 31 DE 20100 DE 1990	 MAGNO,*

dentes, e ao Ministério Público, por ato do Procurador-Geral da	 Re-

pública. odiai-annoáma	 ONUODUNGERN

Art. 55. O Poder Executivo, através do órgão 	 central
de orçamento, deverá atender, no prazo mãximo de	 sete	 dias	 úteis,
contados da data do recebimento, as solicitações relativas ãs 	 cate-
gorias de programação, encaminhadas pelo Presidente da Comissão Mis-
ta Permanente do Congresso Nacional a que se refere o	 art.	 166,	 5
lo, da Constituição Federal, sobre informações e dados quantitativos
e qualitativos, que justifiquem os valores orçados 	 e	 evidenciem	 a
ação do Governo.

Parágrafo único - O disposto	 neste	 artigo	 aplicar-
se-á aos projetos de lei de créditos adicionais.
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Art. 56. Apresbação	 de contas anual da União incluirá
relatório de execução, com a forma e detalhes 	 apresentados	 na	 lei
orçamentária anual.

~munam

ra o período 1991/1995 não seja aprovado até o término da sessão le-
gislativa, aplicar-se-á o disposto no "caput . do art. 52 desta Lei.

Art. 57 .Casoo projeto de lei do plano plurianual pa-

Art. 58. Simultaneamente com a publicação do relatório
a que se refere o art. 165, 5 30, da Constituição Federal, ó Poder
Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, em meio magnético de
processamento eletrônico, todos os dados relativos ã posição da exe-
cução orçamentária do mesmo período, com a forma e o detalhamento da
lei orçamentária anual, inclusive, no que couber, no que se refere à

receita. Art.59. Os valores do pedágio, conforme definido no
art. 30, parágrafo único, da Lei 110 7.712, de 22 de dezembro de
1988, para o exercício financeiro de 1991, serão fixados co forma
estabelecida pelo art. 56 da Lei ne 7.800, de 10 de julho de 1989.

Art.60. Os recursos a serem transferidos pela União,
em 1990, aos Estados de Roraima e do Amapá serão aplicados na forma
de orçamento específico para cada Estado, que deverá, eXcepeional-
mente, ser aprOvado pelo Senado Federal.

5 1014a elaboração dos projetos de lei orçamentária
pelo Poder Executivo de cada Estado a que se refere este artigo, se-
rôo considerados, no que couber, Os prazos, o formato; o nível de
informacóeS e aa demais disposições aplicáveis ao Orçamento .da

União. 20 Serão adotados, na apreciação pelo Senado Fede-
ral dos projetos de lei referidos neste artigo, no que couber, oã
procedimentos relativos ttamitacão da proposta orçamentária do
Distrito Federal.

Art.61. Esta Lei entra em vigor fia data de sua publi-
cação.
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MEDIDA PROVISDR/A 114 201, DE 31 	 DE	 JULHO DE . 1990

Autoriza o Poder Executivo a abrir
ao Orçamento da União g credito extra-
ordinarlo, puro os fiei que especifica.

_	 C) Presidente da RepOblicak,
no uso da atribuiçgo que lhe confere o art. 62, combinado com o 6 34 do art.
167, da Constituiçao, adota a seguinte Medida Provisória, cos forçada lei:

Art. 14 Fica o Poder Executivo autorizado a 	 abrir
ao Orçamento da União, aprovado pela Lei n4 7.999, de 31 de . janeiro de 1990,




